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LEI Nº 901, DE 29 DE JANEIRO DE 2025. 

DISPÕE SOBRE O RATEIO DAS SOBRAS DOS 

RECURSOS DO FUNDEB - FUNDO DE 

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 

EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS 

PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO COM A 

APLICAÇÃO DA LEI 14.113/2020 AOS 

PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO MUNICIPAL 

EM EFETIVO EXERCÍCIO.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA-CE, MARIA IVONETH 

BRAGA DE SOUSA, FAZ SABER, em cumprimento ao disposto na Lei Orgânica 

Municipal, que a Câmara Municipal de Vereadores do Município aprovou e eu sanciono 

e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica o chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a conceder abono salarial 

(rateio) aos servidores lotados na divisão de FUNDEB 70%, em efetivo exercício na 

educação básica municipal, sempre que se fizer necessário, para dar cumprimento ao 

artigo 212-A, inciso XI da Constituição Federal, assim como do artigo 26 da Lei nº 

14.113/2020. 

§ 1º Referido abono levará em consideração apenas os profissionais em efetivo exercício 

na educação básica municipal, excluídos os inativos e os ativos em desvio de função 

atuando fora da educação. 

§ 2º O rateio será proporcional à jornada de trabalho, ao número de meses trabalhados no 

ano letivo correspondente e à remuneração. 

Art. 2º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Paço da Prefeitura Municipal de Pedra Branca, em 29 de janeiro de 2025. 

MARIA IVONETH BRAGA DE SOUSA 

Prefeita Municipal de Pedra Branca/CE 
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EDITAL DE PUBLICAÇÃO Nº 290101/2025 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA, no uso de suas atribuições legais, 

nos termos da Lei Municipal nº 062 de 19 de abril de 1999, no Artigo 131 da Lei Orgânica 

e em consonância com o artigo 28, inciso X, da Constituição do Estado do Ceará, tendo 

em vista a ausência de Diário Oficial nesta municipalidade, autoriza a publicação por 

afixação em flanelógrafo da LEI Nº 901, DE 29 DE JANEIRO DE 2025.   

CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal de Pedra Branca, aos 29 de janeiro de 2025. 

 

Maria Ivoneth Braga de Sousa 

Prefeita Municipal de Pedra Branca/CE 
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CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

  

CERTIFICO para os devidos fins que a LEI Nº 901, DE 29 DE JANEIRO DE 2025 

foi publicada por afixação em flanelógrafo na sede desta Prefeitura Municipal em 29 de 

janeiro de 2025, nos termos da Lei Municipal nº 062 de 19 de abril de 1999, no Artigo 

131 da Lei Orgânica, em consonância com o artigo 28, inciso X, da Constituição de 

Estado do Ceará, e do Edital de Publicação nº 290101/2025 

 

Paço Municipal da Prefeitura de Pedra Branca – CE, aos 29 de janeiro de 2025. 

 

 

Maria Ivoneth Braga de Sousa 

Prefeita Municipal de Pedra Branca/CE 
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